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INFORMAÇÃO CONCLUSIVA VALOR ESTIMADO DA CONTRATA-

ÇÃO (ICVEC) 

Valor 

esti-

mado 

da con-

trata-

ção 

R$ 43.488,00 (quarenta e três mil quatrocentos e oitenta e oito reais) 

Forma 

de 

aquisi-

ção 

Aquisição direta. 

(   ) Inexigibilidade 

( x ) Dispensa de licitação 

Classi-

ficação 

da con-

trata-

ção 

(   ) obras e serviços de engenharia ou de serviços de manutenção de veícu-

los automotores;   

( x ) outros serviços e compras 

(   ) serviços com dedicação de mão de obra exclusiva; 

(   ) SOLUÇÕES DE TIC (Resolução CNJ n. 468/2022), quando aplicável. 

Objeto 

(Des-

crição 

sucinta 

do ob-

jeto que 

será es-

timado) 

  

Contratação de pessoa jurídica especializada na prestação de serviços de 

coleta e transporte de resíduos sólidos do Grupo D – “lixo comum”, con-

forme a Resolução CONAMA nº 358/2005, para atender às unidades da 

Justiça Eleitoral na cidade de Porto Velho/RO, conforme condições, quan-

tidades e exigências estabelecidas no Termo de Referência. 

Servi-

dor ou 

servi-

dores 

res-

ponsá-

veis 

pela es-

tima-

tiva de 

preços: 

(indi-

car 

também 

Servidor 1: Laurenci Bernardino , Lotação: SEAP 

Servidor 2: Hermenson Pereira da Silva, Lotação: SEAP 
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a uni-

dade de 

lota-

ção) 

Norma 

utili-

zada 

para a 

estima-

tiva de 

preços 

  

(  x ) Instrução Normativa SG/ME n. 65, de 7 de julho de 2021. 

(   ) Outra norma/fonte/critério de pesquisa de preços (JUSTIFICAR): 

Crité-

rios: 

(situa-

ções es-

pecífi-

cas de 

cada 

objeto) 

A pesquisa de preços observou as condições comerciais praticadas, na 

forma do art. 4º da IN SG/ME 65/21? 

Condições: prazos e locais de entrega, instalação e montagem do bem 

ou execução do serviço, quantidade contratada, formas e prazos de pa-

gamento, fretes, garantias exigidas e marcas e modelos, quando for o 

caso, observadas a potencial economia de escala e as peculiaridades do 

local de execução do objeto. 

No caso de previsão de matriz de alocação de riscos entre o contra-

tante e o contratado, o cálculo do valor estimado da contratação po-

derá  considerar taxa de risco compatível com o objeto da contratação e 

os riscos atribuídos ao contratado, podendo ser utilizada a metodologia 

estabelecida no Caderno de Logística, elaborado pela Secretaria de Ges-

tão da Secretaria Especial de Desburocratização, Gestão e Governo Di-

gital do Ministério da Economia ou metodologia, desde que em harmo-

nia com a Política de Gestão de Riscos adotada no âmbito da Justiça 

Eleitoral de Rondônia. 

( x ) Sim 

(   ) Não. Listar quais não foram e justificar. Pode haver alguma que não se 

aplica, se for o caso, identificar também: 

Parâ-

metros 

adota-

dos na 

estima-

tiva de 

preços 

  

I - ASSINALAR quais parâmetros do art. 5º da IN SG/ME 65/21 foram 

utilizados: 

(   ) Inciso I - composição de custos unitários menores ou iguais à mediana 

do item correspondente nos sistemas oficiais de governo, como Painel de 

Preços ou banco de preços em saúde, observado o índice de atualização de 

preços correspondente; 

( x ) Inciso II - contratações similares feitas pela Administração Pública, em 

execução ou concluídas no período de 1 (um) ano anterior à data da pes-

quisa de preços, inclusive mediante sistema de registro de preços, obser-

vado o índice de atualização de preços correspondente; 

  

Excepcionalmente, será admitido o preço estimado com base em orça-

mento fora do prazo estipulado neste inciso II, desde que devidamente 
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justificado nos autos pelo agente responsável e observado o índice de 

atualização de preços correspondente. 

  

(   ) Inciso III - dados de pesquisa publicada em mídia especializada, de 

tabela de referência formalmente aprovada pelo Poder Executivo federal e 

de sítios eletrônicos especializados ou de domínio amplo, desde que atuali-

zados no momento da pesquisa e compreendidos no intervalo de até 6 (seis) 

meses de antecedência da data de divulgação do edital, contendo a data e a 

hora de acesso; 

( x ) Inciso IV - pesquisa direta com, no mínimo, 3 (três) fornecedores, 

mediante solicitação formal de cotação, por meio de ofício ou e-mail, desde 

que seja apresentada justificativa da escolha desses fornecedores e que não 

tenham sido obtidos os orçamentos com mais de 6 (seis) meses de antece-

dência da data de divulgação do edital; ou 

(   ) Inciso V - pesquisa na base nacional de notas fiscais eletrônicas, desde 

que a data das notas fiscais esteja compreendida no período de até 1 (um) 

ano anterior à data de divulgação do edital, conforme disposto no Caderno 

de Logística, elaborado pela Secretaria de Gestão da Secretaria Especial de 

Desburocratização, Gestão e Governo Digital do Ministério da Economia. 

  

II - Outras bases: tratando-se de bens ou serviços para os quais, de 

forma justificada no processo, não foi possível estimar os preços com os 

parâmetros definidos acina, poderá a unidade simplificar sua estimativa 

inicial por outros meios idôneos, entre eles: 

(  ) último valor contratado pelo órgão, atualizado até a data da estima-

tiva pelo critério previsto no contrato; não havendo, pelo índice setorial 

específico aplicável e, na falta desse, pelo  Índice Nacional de Preços ao 

Consumidor Amplo - IPCA divulgado pelo IBGE; 

(  ) pesquisa em sites especializados ou de domínio amplo, devendo ser 

observadas nessa pesquisa as regras do Caderno de Logística para pes-

quisa de preços editado pela Secretaria de Gestão da Secretaria Especial 

de Desburocratização, Gestão e Governo Digital do Ministério da Eco-

nomia; 

(    ) consulta direta aos fornecedores potenciais, mesmo que por e-mail, 

WatsApp, comprovada no processo,  ou por telefone, neste caso caso 

certificadas no processo, no mínimo, as seguintes informações: nome do 

servidor que realizou a pesquisa; nome, número do Cadastro Nacional 

de Pessoas Jurídicas - CNPJ, praça da sede e o número do telefone da 

empresa pesquisada; nome do atendente e o valor obtido na pesquisa. 

  

II - A pesquisa de preços priorizou os parâmetros definidos nos incisos 

I e II: 

( x ) Sim, inciso II, mas também contempla o parâmetro definido no inciso 

iv. 

(  ) Não (JUSTIFICAR): 
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III - Na pesquisa direta com fornecedores foram observados os requi-

sitos listados no § 2º do art. 5 º  da IN SG/ME 65/21. 

( x ) Sim, todos, conforme se observa dos documentos constantes nos even-

tos 1418766, 1418966, 1418979, 1421669, 1422347, 1414492 e 1419228. 

(   ) Parcialmente ou não observado (JUSTIFICAR): 

  

COMO SE TRATA DE INEXIGIBILIDADE OU DISPENSA: 

I - Foram observadas as regras do art. 5º da IN 65/2021? 

( x ) Sim. 

(   ) Não, adotado os seguintes critérios: 

(   ) valores de contratações de objetos idênticos, comercializados pela fu-

tura contratada, por meio da apresentação de notas fiscais emitidas para ou-

tros contratantes, públicos ou privados, no período de até 1 (um) ano ante-

rior à data da contratação pela Administração, ou por outro meio idôneo; 

  

(  ) Excepcionalmente, como a futura contratada não  comercializou o 

objeto anteriormente, a justificativa de preço foi realizada com objetos 

semelhantes de mesma natureza, com as especificações técnicas que de-

monstram similaridade com o objeto pretendido. 

APONTAR QUAIS: 

  

II - Caso não tenha utilizado a IN SG/ME 65/21 DESCREVER os critérios 

e parâmetros adotados na pesquisa de preços: 

Não é o caso. 

  

CONTRATAÇÃO DE ITENS DE TECNOLOGIA DA INFORMA-

ÇÃO E COMUNICAÇÃO – TIC 

Para as contratações de Soluções de Tecnologia da Informação e Comuni-

cação – STIC deverão ser utilizados os critérios para estimativa de preços 

estabelecidos pelo Guia de Contratações de STIC do Poder Judiciário ins-

tituído pela Resolução CNJ n. 468/2022 -  e suas eventuais alterações ou 

nova regulamentação expedida pelo CNJ - observando, no que couber, as 

regras deste anexo. 

Não é o caso. 

  

CONTRATAÇÃO DE SERVIÇOS COM DEDICAÇÃO DE MÃO DE 

OBRA EXCLUSIVA 

Na pesquisa de preço para obtenção do preço estimado relativo às contrata-

ções de prestação de serviços com regime de dedicação de mão de obra 

exclusiva, aplica-se o disposto na Instrução Normativa n. 5, de 26 de maio 

https://sei.tre-ro.jus.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=1459185&id_procedimento_atual=1451231&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=110001069&infra_hash=2e8ba0bc89fdb68a89ac96bd5e2f3f8352ea6724c9b2e9cdbc8f6f6f1491674c3e9311887f97a8697d2383b1e127af96d32afafb672080931bf5bf97c22db952f4e873a89e7db7cf975a084f15c866264b75d207c60db611344574e4bcdc6527
https://sei.tre-ro.jus.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=1459387&id_procedimento_atual=1451231&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=110001069&infra_hash=48993a03b02c6db59903985fdd50a4ec1bb77c8398e66de0d1f59b449d2ad0d83e9311887f97a8697d2383b1e127af96d32afafb672080931bf5bf97c22db952f4e873a89e7db7cf975a084f15c866264b75d207c60db611344574e4bcdc6527
https://sei.tre-ro.jus.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=1459400&id_procedimento_atual=1451231&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=110001069&infra_hash=14bafbcc1ea9be3652334513e5dfff707effe457df3e170fa7ba305578dae6c13e9311887f97a8697d2383b1e127af96d32afafb672080931bf5bf97c22db952f4e873a89e7db7cf975a084f15c866264b75d207c60db611344574e4bcdc6527
https://sei.tre-ro.jus.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=1462123&id_procedimento_atual=1451231&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=110001069&infra_hash=be7bb3724f1096010eafb1f375ec5e350d3eaee3bd0614a181283782b4edff0e3e9311887f97a8697d2383b1e127af96d32afafb672080931bf5bf97c22db952f4e873a89e7db7cf975a084f15c866264b75d207c60db611344574e4bcdc6527
https://sei.tre-ro.jus.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=1462808&id_procedimento_atual=1451231&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=110001069&infra_hash=78258d0a6f301267c0fc57d42b2b0aa4e2b108cbf29f88d4f37db6b5176b353e3e9311887f97a8697d2383b1e127af96d32afafb672080931bf5bf97c22db952f4e873a89e7db7cf975a084f15c866264b75d207c60db611344574e4bcdc6527
https://sei.tre-ro.jus.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=1454834&id_procedimento_atual=1451231&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=110001069&infra_hash=977116f75c7447f176eda0a2fb2eb3c0ff479ae5dc17511085692f0f5d960f1c3e9311887f97a8697d2383b1e127af96d32afafb672080931bf5bf97c22db952f4e873a89e7db7cf975a084f15c866264b75d207c60db611344574e4bcdc6527
https://sei.tre-ro.jus.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=1459650&id_procedimento_atual=1451231&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=110001069&infra_hash=7c9e067baa1ba2f0c3c512a1bbb9595db618d14ea6894bb3bd0a254c74c7e2673e9311887f97a8697d2383b1e127af96d32afafb672080931bf5bf97c22db952f4e873a89e7db7cf975a084f15c866264b75d207c60db611344574e4bcdc6527
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de 2017 - e suas eventuais alterações ou nova regulamentação expedida 

pelo Poder Executivo, salvo disposição superveniente em contrário expe-

dida pelo Conselho Nacional de Justiça ou pelo Tribunal Superior Eleitoral, 

de observância obrigatória por este Regional - observando, no que couber, 

as regras deste anexo. 

Não é o caso. 

Meto-

dologia 

para 

obten-

ção da 

estima-

tiva de 

preços 

Art. 6º da IN SG/ME 65/21: 

I - INSERIR no ANEXO I desta Informação o QUADRO com os pre-

ços obtidos e as fontes pesquisadas, lincadas com o número dos eventos 

no SEI. 

(   ) Não há grande variação entre os preços obtidos. 

( x ) Há grande variação entre os preços obtidos. 

II - ANALISAR de forma crítica os preços coletados e descritos no 

Anexo I, em especial, quando houver grande variação entre os valores 

apresentados (§ 4º do art. 6º  da IN SG/ME 65/21). 

a) foi acrescentado ou subtraído determinado percentual, de forma a aliar a 

atratividade do mercado e mitigar o risco de sobrepreço? (§ 2º do art. 6º da 

IN SG/ME 65/21): 

(   ) Não 

( x ) Sim, justificar: Conforme exposto no Anexo II, abaixo. 

b) há valores inexequíveis, inconsistentes ou  excessivamente elevados? 

( x ) Sim; se forem desconsiderados, FUNDAMENTAR (§ 3º do art. 6º 

da IN SG/ME 65/21): Conforme exposto no Anexo II, abaixo. 

(  ) Não há valores com essas características; 

c) o  preço estimado for obtido com base única no inciso I do art. 5º (§ 6º 

do art. 6º da IN SG/ME 65/21): 

( x ) Não 

(  ) sim e observou o limite representado pela mediana do item nos sistemas 

consultados. 

  

II - Após os procedimentos acima, INSERIR NO ANEXO II desta In-

formação novo QUADRO com os PREÇOS FINAIS ESTIMADOS 

para a licitação ou contratação direta, as fontes pesquisadas - lincadas 

com o número do evento no SEI - decorrentes da média, mediana ou o 

menor dos valores obtidos na pesquisa de preços, desde que o cálculo incida 

sobre um conjunto de três ou mais preços, OU de forma excepcional e jus-

tificada abaixo, em número menor, desde que aprovado pela autoridade 

competente (§ 4º do art. 6º da IN SG/ME 65/21): 
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V - Para esta contratação serão utilizados outros critérios ou méto-

dos? Caso positivo, deverão ser devidamente justificados pelos responsá-

veis da informação conclusiva sobre o valor estimado e aprovados pela au-

toridade competente (§ 1º do art. 6º da IN SG/ME 65/21): 

  

Publi-

cação 

  

  

Valor estimado é sigiloso: 

( x ) Não, PUBLICAR. 

(  ) Sim. Desde que justificado, o orçamento estimado da contratação po-

derá ter caráter sigiloso, sem prejuízo da divulgação do detalhamento dos 

quantitativos e das demais informações necessárias para a elaboração das 

propostas, salvo na hipótese de contratação cujo critério de julgamento for 

por maior desconto (art. 24 da Lei n. 14.133/2021). JUSTIFICATIVA: 

Nota: Ainda que se trate de preço com divulgação restrita na fase de plane-

jamento e da seleção do fornecedor, a publicação dos dados deste formulá-

rio ocorrerá após a finalização da contratação. 

(  ) Sim, hipóteses de informações cujo sigilo seja imprescindível à segu-

rança da sociedade e do Estado (art. 13 da Lei 14.133/2021 e § 1º do art. 7º 

da Lei n. 12.527/2011). JUSTIFICATIVA: 

  

ANEXO I - PREÇOS OBTIDOS NA PESQUISA  
INSERIR QUADRO com os preços obtidos e as fontes pesquisadas, lincadas com o número dos eventos no SEI. 

  

Entidade/Ór-

gão/Empresa 
Instrumento 
(1414493) 

Ob-

jeto 
Qtd. Est. kg Período 

Va-

lor 

por 

kg 

Ob-

serva-

ções 

Tribunal de 

Contas do Es-

tado de Rondô-

nia - UASG 

935002 

Contrato nº 

100/2024/TCE-

RO (pp. 1-65) 

Ge-

renci-

a-

ment

o de 

Resí-

duos 

Sóli-

dos, 

in-

cluso 

co-

leta, 

trans-

porte, 

sepa-

ração, 

pesa-

gem, 

trata-

ment

o e 

Mensal Anual 

12 meses, 

a partir de 

8/1/2025 
5,00 

Po-

dendo 

ser 

pror-

roga-

dos 

suces-

siva-

mente 

1.916 23.000 

https://sei.tre-ro.jus.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=1454835&id_procedimento_atual=1451231&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=110001069&infra_hash=b6b0c7db730f583de11330755dadf9db20238bd040caf05636b9acf3d84c28ae3e9311887f97a8697d2383b1e127af96d32afafb672080931bf5bf97c22db952f4e873a89e7db7cf975a084f15c866264b75d207c60db611344574e4bcdc6527
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dis-

posi-

ção 

ade-

quada 

dos 

Resí-

duos 

Sóli-

dos 

Oliveira Servi-

ços Ambientais 

e Engenharia 

Ltda — CNPJ: 

37.065.611/000

1-28 

Resultado da 

Pesquisa de Pre-

ços nº 1/2025 - 

PRES/DG/SA-

OFC/CO-

SEG/SEAP 

(1419228) 

Ser-

viço 

de 

coleta 

e 

trans-

porte 

de re-

sí-

duos 

sóli-

dos 

Mensal Anual 

12 meses 
25,0

0 

Po-

dendo 

ser 

pror-

roga-

dos 

suces-

siva-

mente 

1.200 14.400 

Instituto Federal 

de Educação, ci-

ência e Tecnolo-

gia de Rondônia 

(INFRO) - 

UASG 158148 

Autorização nº 

1/GJM - 

CGAB/IFRO, de 

24 de janeiro de 

2025 (pp. 66-76) 

Ser-

viço 

de 

co-

leta, 

trans-

porte, 

trans-

bordo

, tra-

ta-

ment

o e 

dis-

posi-

ção 

final 

de re-

sí-

duos 

sóli-

dos 

Anual 

12 meses - 

exercício 

2025 
 6,00 

Exe-

cu-

tado 

tri-

mes-

tral-

mente

, 

sendo 

4 

(qua-

tro) 

vezes 

ao 

ano. 

800 

Secretária de 

Estado de Jus-

tiça de Rondô-

nia - SEJUS-RO 

- UASG 925373 

Termo de Con-

trato Nº 

372/2025/PGE-

SEJUS (pp. 77-

122) 

Ser-

viço 

de 

coleta 

con-

teine-

rizada 

Mensal Anual 

12 meses 

(a partir 

de 

8/5/2025 

2,32 

Perí-

odo 

de até 

12 

(doze) 

meses 

35.150,2

8 
421.803,3

6 

https://sei.tre-ro.jus.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=1459650&id_procedimento_atual=1451231&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=110001069&infra_hash=7c9e067baa1ba2f0c3c512a1bbb9595db618d14ea6894bb3bd0a254c74c7e2673e9311887f97a8697d2383b1e127af96d32afafb672080931bf5bf97c22db952f4e873a89e7db7cf975a084f15c866264b75d207c60db611344574e4bcdc6527
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a gra-

nel, 

trans-

porte 

e des-

tina-

ção 

final 

ambi-

ental-

mente 

ade-

quada 

para 

resí-

duos 

sóli-

dos 

grupo 

d 

"lixo 

co-

mum

" 

con-

secu-

tivos, 

inin-

ter-

rup-

tos e 

im-

pror-

rogá-

veis. 

Secretária de 

Estado de Jus-

tiça de Rondô-

nia - SEJUS-RO 

- UASG 925373 

Termo de Con-

trato nº 

724/2025/PGE-

SEJUS (pp. 123-

213) 

Ser-

viço 

de 

coleta 

con-

teine-

rizada 

a gra-

nel, 

trans-

porte 

e des-

tina-

ção 

final 

ambi-

ental-

mente 

ade-

qua-

dos 

para 

resí-

duos 

sóli-

dos 

grupo 

d 

Mensal Anual 

12 meses 

(a partir 

do recebi-

mento da 

ordem de 

serviço 

1,85 

Po-

dendo 

ser 

pror-

roga-

dos 

suces-

siva-

mente 

35.150,2

8 
421.803,3

6 
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"lixo 

co-

mum

" 

Superintendên-

cia de Gestão 

dos 

Gastos Públicos 

Administrativos 

- SUGESP - 

UASG 925373 

Termo de Con-

trato nº 

365/2025/PGE-

SUGESP (pp. 

214-375) 

ser-

viço 

de 

coleta 

ex-

terna, 

trans-

porte, 

trata-

ment

o e 

desti-

nação 

final 

Mensal Anual 

12 meses, 

a partir de 

12/5/2025 
1,10 

Po-

dendo 

ser 

pror-

ro-

gado 

suces-

siva-

mente 

12.000 144.000 

Tribunal de Jus-

tiça de Rondô-

nia (TJ-RO) - 

UASG 925006 

Contrato nº 

238/2025/TJ-

RO (pp. 376-

383) 

Servi-

ços 

de 

coleta 

ex-

terna, 

trans-

porte 

e des-

tina-

ção 

final 

Mensal Anual 

12 meses, 

a partir de 

26/9/2025 
 2,50 

Po-

dendo 

ser 

pror-

ro-

gado 

nos 

exer-

cícios 

sub-

se-

quen-

tes 

4.000 48.000 

Seção Judiciária 

do Estado de 

Rondônia 

(SJRO) - UASG 

090025 

Contrato nº 

4/2024/SJRO (p

p. 384-399) 

Ser-

viço 

de 

coleta 

e 

trans-

porte 

de re-

sí-

duos 

sóli-

dos 

Mensal Anual 

36 meses, 

a partir de 

28/8/2024 
0,98 

Po-

dendo 

ser 

pror-

ro-

gado 

suces-

siva-

mente 

1.500 18.000 

Tribunal Regio-

nal Eleitoral de 

Rondônia (TRE-

RO) - UASG 

070024 

Contrato nº 

27/2023/TRE-

RO (1084861) 

Ser-

viço 

de 

coleta 

e 

trans-

porte 

Mensal Anual 

24 meses, 

a partir de 

14/11/202

3 

0,45 

Po-

dendo 

ser 

pror-

ro-

gado 

1.000 12.000 

https://sei.tre-ro.jus.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=1119298&id_procedimento_atual=1451231&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=110001069&infra_hash=f4e5bdecdb2d850fdc5ed5a43e86c51c1350faa405c643f5155c4499d040f3e73e9311887f97a8697d2383b1e127af96d32afafb672080931bf5bf97c22db952f4e873a89e7db7cf975a084f15c866264b75d207c60db611344574e4bcdc6527
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de re-

sí-

duos 

sóli-

dos 

suces-

siva-

mente 

  

  

ANEXO II - PREÇOS CONSIDERADOS PARA A ESTIMATIVA FINAL  
INSERIR QUADRO com os preços considerados para a estimativa final da aquisição ou contratação, as fontes pesquisadas - lincadas com o nú-

mero do evento no SEI - e o método ou métodos utilizados para obtenção da estimativa (média, mediana ou o menor dos valores obtidos na pesquisa 

de preços): 

Apresenta-se, de forma sistemática e com base na metodolo-

gia para obtenção do preço estimado, conforme prevista nos parágrafos do 

art. 6º da IN SEGES nº 65/2021, a análise das fontes de referência obtidas em 

relação ao objeto ora pretendido, com a correspondente comparação analítica 

entre prazos, quantitativos e preços, seguida da apresentação do respectivo 

resultado. 

1. Com exceção das fontes Resultado da Pesquisa de Preços 

nº 1/2025 – PRES/DG/SAOFC/COSEG/SEAP (1419228) e Contrato nº 

4/2024/SJRO (1414493, pp. 384-399), os valores obtidos referem-se a obje-

tos que abrangem os serviços de coleta, transporte e destinação final de re-

síduos sólidos, e não apenas aos serviços de coleta e transporte, que são os 

objetos pretendidos. 

2. Tal situação decorre da limitação de contratações recentes 

que abranjam exclusivamente os objetos pretendidos, conforme extratos ob-

tidos junto ao PNCP/Contratos e ARP (1423900). Verifica-se, de modo geral, 

a configuração de contratações que englobam todas as fases — coleta, trans-

porte e destinação final —, admitindo, inclusive, a subcontratação desta úl-

tima etapa. 

3. Em que pese essa limitação, é possível deduzir dos valores 

das contratações obtidas o montante correspondente ao serviço de destinação 

final, tomando-se como base os contratos vigentes no âmbito da Seção Judi-

ciária do Estado de Rondônia e deste Tribunal Regional Eleitoral de Rondô-

nia, órgãos que possuem, cada um, dois contratos distintos — um destinado 

à coleta e transporte e outro específico à destinação final.  

4. O Contrato nº 26/2023 (1084697) deste TRE-RO apresenta 

valor de R$ 0,35 (trinta e cinco centavos) por quilograma, enquanto o con-

trato da Subseção Judiciária de Rondônia fixa o valor em R$ 0,52 (cinquenta 

e dois centavos), o que representa uma média de R$ 0,435 (quarenta e três 

centavos e meio) por quilograma. 

5. Aplicando-se essa média aos preços das contratações iden-

tificadas, obtém-se o seguinte quadro comparativo: 

https://www.gov.br/compras/pt-br/acesso-a-informacao/legislacao/instrucoes-normativas/instrucao-normativa-seges-me-no-65-de-7-de-julho-de-2021
https://sei.tre-ro.jus.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=1459650&id_procedimento_atual=1451231&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=110001069&infra_hash=7c9e067baa1ba2f0c3c512a1bbb9595db618d14ea6894bb3bd0a254c74c7e2673e9311887f97a8697d2383b1e127af96d32afafb672080931bf5bf97c22db952f4e873a89e7db7cf975a084f15c866264b75d207c60db611344574e4bcdc6527
https://sei.tre-ro.jus.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=1454835&id_procedimento_atual=1451231&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=110001069&infra_hash=b6b0c7db730f583de11330755dadf9db20238bd040caf05636b9acf3d84c28ae3e9311887f97a8697d2383b1e127af96d32afafb672080931bf5bf97c22db952f4e873a89e7db7cf975a084f15c866264b75d207c60db611344574e4bcdc6527
https://sei.tre-ro.jus.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=1464402&id_procedimento_atual=1451231&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=110001069&infra_hash=2f8f5c492b14e41f569f6238ebd15c0d13b0fb56aa19561161102696a417da093e9311887f97a8697d2383b1e127af96d32afafb672080931bf5bf97c22db952f4e873a89e7db7cf975a084f15c866264b75d207c60db611344574e4bcdc6527
https://sei.tre-ro.jus.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=1119133&id_procedimento_atual=1451231&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=110001069&infra_hash=5c6232f5eb27f873506e2662e35e6d97ac41aee324ebe9478e9ac2ffc17bb94c3e9311887f97a8697d2383b1e127af96d32afafb672080931bf5bf97c22db952f4e873a89e7db7cf975a084f15c866264b75d207c60db611344574e4bcdc6527
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Quadro Comparativo – Valores Brutos e Líquidos (deduzido R$ 0,435/kg referentes à 

destinação final) 

Entidade/Órgão/Empresa Instrumento (1414493) 
Valor 

Bruto 

(R$/kg) 

Dedução 

(R$ 

0,435/kg) 

Valor Lí-

quido Esti-

mado 

(R$/kg) 

Tribunal de Contas do Es-

tado de Rondônia (TCE-RO) 

– UASG 935002 

Contrato nº 

100/2024/TCE-RO (pp. 1-

65) 
5,000 0,435 4,565 

Instituto Federal de Educa-

ção, Ciência e Tecnologia de 

Rondônia (IFRO) – UASG 

158148 

Autorização nº 1/GJM - 

CGAB/IFRO, de 24 de ja-

neiro de 2025 (pp. 66-76) 
6,000 0,435 5,565 

Secretaria de Estado de Jus-

tiça de Rondônia (SEJUS-

RO) – UASG 

Termo de Contrato Nº 

372/2025/PGE-SE-

JUS (pp. 77-122) 
2,320 0,435 1,885 

Secretaria de Estado de Jus-

tiça de Rondônia (SEJUS-

RO) – UASG 

Termo de Contrato nº 

724/2025/PGE-SE-

JUS (pp. 123-213) 
1,850 0,435 1,415 

Superintendência de Gestão 

dos Gastos Públicos Admi-

nistrativos (SUGESP) 

Termo de Contrato nº 

365/2025/PGE-SU-

GESP (pp. 214-375) 
1,100 0,435 0,665 

Tribunal de Justiça de Ron-

dônia (TJ-RO) – UASG 

925006 

Contrato nº 238/2025/TJ-

RO (pp. 376-383) 
2,500 0,435 2,065 

6. O preço obtido junto a fornecedores (1419228) foi exclu-

ído da composição da estimativa final, por apresentar valor significativa-

mente superior aos demais. Ainda assim, destaca-se que, conforme o docu-

mento Resultado da Pesquisa de Preços nº 1 (com fornecedores) (1419228), 

das dez empresas consultadas, apenas uma apresentou cotação para o objeto 

— a empresa mencionada no quadro anterior — e outra informou não prestar 

o serviço pretendido, permanecendo as demais inertes. 

7. O objeto desta contratação envolve quantidades reduzidas, 

estimadas em 1.200 kg/mês, o que naturalmente tende a elevar o custo unitá-

rio por quilograma. Tal comportamento verifica-se na comparação com con-

tratações de maior porte, como as celebradas pela SEJUS (35.150,28 kg/mês 

a R$ 2,32/kg; estimativa global de 421.803,36 kg/ano) e pela SUGESP 

(12.000 kg/mês), evidenciando a vantagem econômica decorrente do ganho 

de escala. Em contraste, os casos do IFRO, do TCE-RO e do TJ-RO apresen-

tam valores mais elevados em razão dos menores quantitativos contratados, 

confirmando a influência direta da escala sobre o custo unitário. 

8. O contrato da Subseção Judiciária do Estado de Rondônia 

(SJRO) apresenta objeto semelhante e quantitativo mais próximo do preten-

https://sei.tre-ro.jus.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=1454835&id_procedimento_atual=1451231&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=110001069&infra_hash=b6b0c7db730f583de11330755dadf9db20238bd040caf05636b9acf3d84c28ae3e9311887f97a8697d2383b1e127af96d32afafb672080931bf5bf97c22db952f4e873a89e7db7cf975a084f15c866264b75d207c60db611344574e4bcdc6527
https://sei.tre-ro.jus.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=1459650&id_procedimento_atual=1451231&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=110001069&infra_hash=7c9e067baa1ba2f0c3c512a1bbb9595db618d14ea6894bb3bd0a254c74c7e2673e9311887f97a8697d2383b1e127af96d32afafb672080931bf5bf97c22db952f4e873a89e7db7cf975a084f15c866264b75d207c60db611344574e4bcdc6527
https://sei.tre-ro.jus.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=1459650&id_procedimento_atual=1451231&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=110001069&infra_hash=7c9e067baa1ba2f0c3c512a1bbb9595db618d14ea6894bb3bd0a254c74c7e2673e9311887f97a8697d2383b1e127af96d32afafb672080931bf5bf97c22db952f4e873a89e7db7cf975a084f15c866264b75d207c60db611344574e4bcdc6527
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dido; foi celebrado em setembro de 2024, encontra-se em fase de reajusta-

mento (1424033) e possui vigência de 36 meses, estando atualmente no se-

gundo ano de execução. 

9. No caso do contrato deste TRE-RO, a empresa contratada 

não aceitou a renovação com base nos preços contratuais apenas reajustados, 

apresentando pedido de reequilíbrio econômico-financeiro superior a 600%, 

o que reforça a necessidade de levantamento de mercado que considere as 

peculiaridades específicas — logísticas e quantitativas, entre outras — para a 

adequada estimativa de preços. 

10. O contrato do TJ-RO possui valor estimado de R$ 

2,065/kg e quantitativo mensal de 4.000 kg, aproximadamente 233% superior 

ao estimado por este TRE-RO (1.200 kg/mês). 

11. Consideram-se mais compatíveis com as peculiaridades 

do objeto pretendido as fontes TCE-RO e IFRO; contudo, para não desconsi-

derar a referência mais aderente ao escopo (SJRO, apesar do valor inferior e 

da data), adotou-se média ponderada com pesos 5,0 (SJRO) e 2,5 (IFRO) / 

2,5 (TCE-RO): 

Quadro Comparativo – Fontes consideradas na ponderação 
(com dedução de R$ 0,435/kg, quando aplicável) 

Entidade/Órgão/Empresa Instrumento 
Valor 

Bruto 

(R$/kg) 

Dedução 

(R$ 

0,435/kg) 

Valor Lí-

quido Esti-

mado 

(R$/kg) 

Tribunal de Contas do Es-

tado de Rondônia (TCE-RO) 

– UASG 935002 

Contrato nº 

100/2024/TCE-RO (pp. 1-

65) 
5,000 0,435 4,565 

Instituto Federal de Educa-

ção, Ciência e Tecnologia de 

Rondônia (IFRO) – UASG 

158148 

Autorização nº 1/GJM - 

CGAB/IFRO, de 24 de ja-

neiro de 2025 (pp. 66-76) 
6,000 0,435 5,565 

Seção Judiciária do Estado 

de Rondônia (SJRO) - 

UASG 090025 

Contrato nº 

4/2024/SJRO (pp. 384-

399) 
0,98 - R$ 0,980 

12. Justificativa da ponderação: Embora haja discrepância — 

notadamente o montante inferior da SJRO —, consideraram-se as três fontes: 

a SJRO, por ser a mais próxima do objeto pretendido (ainda que de 2024), e 

IFRO/TCE-RO, mais recentes (janeiro e novembro do ano corrente), que re-

fletem melhor os preços de mercado. Assim, os pesos foram fixados em 5,0 

(SJRO) e 2,5/2,5 (IFRO/TCE-RO). 

13. Resultado da média ponderada: R$ 3,02/kg1. 

Cálculo do Valor Global Estimado 

https://sei.tre-ro.jus.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=1464536&id_procedimento_atual=1451231&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=110001069&infra_hash=54a3354f11a48c483e59d9001093d247d177e622f3dd0067adefe7055a1e2e4c3e9311887f97a8697d2383b1e127af96d32afafb672080931bf5bf97c22db952f4e873a89e7db7cf975a084f15c866264b75d207c60db611344574e4bcdc6527
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Período Quantidade Estimada (kg) Valor Médio (R$/kg) Valor Total (R$) 

Mensal 1.200 3,02 R$ 3.624,00 

12 meses 14.400 3,02 R$ 43,488,00 

14. Concluídos os procedimentos acima, encaminho a Infor-

mação Conclusiva sobre o Valor Estimado da Contratação à SAOFC, acom-

panhada dos comprovantes de Pesquisa de Mercado e demais fontes de con-

sultas de composição do valor estimado, nos termos registrados neste formu-

lário, bem como TR para apreciação e aprovação pela autoridade competente. 

________________________________________________ 
1 Nota (transparência do cálculo da média ponderada) 
Valores de base (total de pesos = 10) 

Fonte Valor (R$/kg) Peso 
SJRO 0,98 5,0 
IFRO 4,565 2,5 
TCE-RO 5,565 2,5 

Cálculo da média ponderada 
Média ponderada: (0,98x5) + (4,565x2,5) + (5,565x2,5)/10 
                                  (4,9) + (11,4125) + (13,9125)/10 
                                                   30,225/10 
                                                     3,0225 
Resultado final 
Média ponderada = R$ 3,02/kg 
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